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O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.568 DE 30 DE MAIO DE 2.018
ALTERA PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 
3.566 DE 28 DE MAIO DE 2018 
QUE DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica alterado o parágrafo único do artigo 
1º, passando a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Único - O disposto no presente artigo não 
se aplica aos setores cujos serviços são considerados 
essenciais e também ao Departamento Administrativo.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Guararapes, 30 de maio de 2.018

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 066/2018

CONCORRÊNCIA Nº 03/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA 
A EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA – 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS VIAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES – SP, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO, ANEXOS AO PRESENTE EDITAL.

ENCERRAMENTO: 02/07/2018  ÀS 9:30 HORAS

ABERTURA: 02/07/2018   ÀS 10:00 HORAS

Local: Os envelopes contendo a documentação e 
propostas deverão ser protocolados até as 9:30 horas 
do dia 02/07/2018, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Guararapes, Seção de Expediente, sito à Avenida 
Marechal Floriano, n° 565, sendo que a reunião de 
abertura e julgamento dos envelopes será às 10:00 horas 
do mesmo dia, no prédio localizado à Rua Prudente de 
Moraes, nº 575 – fundos.

Obs.: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito a Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no 
site: www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 30 de maio de 2018

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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